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NÃO CLASSIFICADO 

1. GENERALIDADES 

a. O Comando da Logística (CmdLog) dispõe de autoridade funcional e técnica 

no âmbito da administração dos recursos materiais, de movimentos e 

transporte e infraestruturas do Exército; 

b. A autoridade funcional é o tipo de autoridade conferida a um órgão para 

superintender processos, no âmbito das respetivas áreas ou atividades 

específicas, sem que tal inclua competência disciplinar; 

c. A autoridade técnica é o tipo de autoridade que permite a um titular fixar e 

difundir normas de natureza especializada, sem que tal inclua competência 

disciplinar. 

2. FINALIDADE 

Definir e normalizar os procedimentos relativos ao reabastecimento de 

Artigos Regulados no Exército. 

3. ÂMBITO 

A presente norma aplica-se a todas as Unidades, Estabelecimentos e Órgãos 

(U/E/O) do Exército. 

4. EXECUÇÃO 

a. Conceito 

(1) Em conformidade com o documento em referência a), define-se Artigo 

Regulado como todo o artigo sobre cuja distribuição recai apertado 

controlo, em virtude de se verificar uma ou mais das seguintes condições: 

escassez, elevado custo, alto tecnicismo e alto grau de perigo no seu 

manuseamento; 

(2) Os Artigos Regulados constam de uma lista elaborada pelo CmdLog sendo 

da exclusividade deste comando a competência para autorizar o seu 

fornecimento; 
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(3) A responsabilidade de gestão dos Artigos Regulados está atribuída à 

Direção de Reabastecimento e Transportes (DRT) e à Direção de Saúde 

(DS) dentro da área de responsabilidade respetiva; 

(4) A DRT submete anualmente para aprovação a lista de Artigos Regulados 

ao Exmo. TGen QMG; 

(5) A competência para autorizar o fornecimento de Artigos Regulados é 

exclusiva do Exmo. TGen QMG. 

b. A DRT solicita, até 15 de novembro, contributos para a Lista de Artigos 

Regulados, às seguintes Entidades: 

(a) VCEME 

(b) Comando de Pessoal: 

(c) Comando da Logística 

(d) Comando das Forças Terrestres 

(e) Departamento de Finanças 

(f) Inspeção-Geral do Exército 

c. As entidades referidas em b. remetem à DRT até 30 de novembro, os 

respetivos contributos para a Lista de Artigos Regulados do ano seguinte. 

d. Após análise, a DRT elabora a lista consolidada dos artigos que devem ser 

considerados regulados para o ano seguinte, submetendo-a à aprovação do 

Exmo. TGen QMG, até 10 de dezembro. 

e. A Lista de Artigos Regulados mantém-se em vigor até à sua substituição por 

outra que a revogue. 

f. Tratamento das requisições/pedidos de Artigos Regulados das U/E/O. 

(1) As U/E/O elaboram as requisições/pedidos, em impresso próprio (Anexo 

A), tendo em atenção que, em cada requisição apenas deverão constar 

artigos de uma única classe de reabastecimento, e enviam as 

requisições/pedidos pelo canal hierárquico; 

(2) A Grande Unidade/Direção/Zona Militar, complementa as requisições das 

suas U/E/O relativamente à possibilidade, ou não, de redistribuição interna 

e enviam-nas ao Comando Funcional de que dependem; 

(3) Os Órgãos Centrais de Administração e Direção/Comando das Forças 

Terrestres complementam a requisição relativamente à possibilidade, ou 

não, de redistribuição interna e enviam-na ao CmdLog com conhecimento 

às Direções Gestoras (DRT e DS); 
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(4) A DRT, após análise, elabora uma informação (Anexo B) devidamente 

fundamentada relativamente aos artigos solicitados, que submete a 

despacho do Exmo. TGen QMG; 

(5) Após despacho do Exmo. TGen QMG, a DRT informa os Órgãos Centrais 

de Administração e Direção/Comando das Forças Terrestres do teor do 

mesmo, e dá orientações para que sejam iniciados os procedimentos para 

o fornecimento de artigos no Sistema Integrado de Gestão (SIG/DN). 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. A presente norma revoga a Norma de Execução Permanente EM.40.875/08, 

de 30jun09, sobre a mesma matéria; 

b. A presente NAT entra em vigor na data da sua aprovação. 

 

O Quartel-Mestre-General 

 

 

 

Carlos Manuel de Matos Alves 

Tenente-General 

 

 

Anexos: 

Anexo A – Requisição de Artigo Regulado 

Anexo B – Informação/Proposta de fornecimento de artigos regulados 

 

Distribuição: Conforme Lista A da NAT 00.00.000.02 
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O Quartel-Mestre General 

 
 
 
 

Carlos Manuel de Matos Alves 
Tenente-General 

 
 
 

 
 
Distribuição: Conforme a NAT 40.40.730.01 
 

 
U/E/O: 

 
Requisição Nº 

 
Data / / 

 
QOM de referência: 

DRT DS 
Em cada requisição apenas deverão constar artigos da gestão de uma única Direção 

Classe de Abastecimentos:      

Brigada / Direcção 

/Zona Militar 

EME / CFT / OCAD 
 

Direção Gestora I II III IV V VI VII VIII
 IX X 

   

Em cada requisição apenas deverão constar artigos de uma classe de abastecimento   

 

 

NNA 

 

 

Nomenclatura 

 

 

QOM 

 

Existências 
na U/E/O 

 

Quant 

Requisitada 

Possibilidade de 

redistribuição interna 

Possibilidade de 

redistribuição interna 

 

Existências 

 

 

Parecer: 

S/N 
A partir da 

U/E/O 
S/N 

A partir da 

U/E/O 
U/E/O UAGME 

            

            

            

            

            

            

            

            

Observações:       

 

 

 

O Cmd/Dir/Chefe 

U/E/O: 

Data: / / 

Assinatura: 

U/E/O: 

Data: / / 

Assinatura: 

U/E/O: 

Data: / / 

Assinatura: 
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Regulados 

 

(CLASSIFICAÇÃO DE SEGURANÇA) 

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO PORTUGUÊS

COMANDO DA LOGÍSTICA

DIREÇÃO DE REABASTECIMENTO E TRANSPORTES

1. Referências:
a)

2. Identificação dos Artigos Solicitados / Existências em CNR:
Nº

Ord

Quantidade

Requisitada

Existências

RE1

Existências

CNR

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

3. Proposta de Fornecimento / Existências Finais em CNR:

Nº

Ord

Quantidade

Proposta

a Fornecer RE1

Existências

Finais 

em CNR

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

4. Fundamentação da Proposta:

5. DRT:

NNA / NSN Designação / Nomenclatura

INFORMAÇÃO / PROPOSTA

FORNECIMENTO DE ARTIGOS CRITICOS REGULADOS

Info Nº: CmdLog-DRTRFMM-2024-I-00xxx Data: xx/xx/202 

Entidade Proponente: xxx U/E/O Receptora: xx

Nota N.º DF-DF.REP-2024-I-xxx

DESPACHO

NNA / NSN Designação / Nomenclatura
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O Quartel-Mestre General 
 
 
 
 

Carlos Manuel de Matos Alves 
Tenente-General 

 
 
 
 

 
 
Distribuição: Conforme a NAT 40.40.730.01 

 


		2024-12-06T17:42:33+0000
	Portugal


		2024-12-06T17:43:21+0000
	Portugal


		2024-12-06T17:44:00+0000
	Portugal




